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PARECER Nº 991/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 408/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa denominar 
Túnel Nicolino Spina a passagem subterrânea que se estende da Rua Maria Carolina até a 
Rua Ibiapinópolis, no Bairro de Pinheiros. 
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao Executivo, 
de  ofício contendo  pedido de informações sobre o logradouro. 
Com base nas informações enviadas pelo Executivo, o projeto não reúne condições de 
prosseguir. 
De acordo com informação do Executivo de fls. 18 o logradouro já foi denominado Túnel 
Jorn Fernando Vieira de Mello pelo Decreto nº 45.263/04. 
Sobre a alteração de denominação de logradouros públicos dispõe o art. 1º da Lei nº 
8776/78 e alterações posteriores: 
               “Art. 1° - É vedada a alteração de denominação de logradouros públicos do 
Município de São Paulo, salvo nos seguintes casos: 
      I – constituam denominações homônimas; 
     II – não sendo homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética ou fator 
de outra natureza que gere ambigüidade de identificação; 
    III -  quando se tratar de denominação suscetível de expor ao ridículo moradores 
ou domiciliados no entorno.” 
O presente projeto não encontra fundamento nas hipóteses supra mencionadas, razão pela 
qual somos 
PELA ILEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/08/07. 
João Antônio – Presidente 
Jorge Borges – Relator 
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